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Parecer Técnico NSAR nº 02/2015 
 

Assunto: Autorização de Fornecedimento - Petrobras 

Histórico da análise no âmbito dos Comitês PCJ: 

1. Por meio do Ofício nº AB-CR/SMS/SP 0194/2015, datado de 11 de fevereiro de 2015, 
protocolado na Secretaria Executiva dos Comitês PCJ, em 16 de maio de 2015, a 

Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás informou que se encontrava em análise  na 

Refinaria Presidente Getulio Vargas, os Rolamentos na marca NSAR Prévia nº 

358/2015 e que consta como condicionante para obtenção e  h o m o l o g a ç ã o  

d o  m a t e r i a l .  Assim, a Petrobrás envia o aceite do rolamento para futures 

aquisições. 
 

Considerações e manifestação: 

 
A NSAR sugere como condicionantes para a emissão da Licença de Instalação (LI): 

 

1. Analise tecnica, laboratorial e peças para homologação da marca.   

 

2. Em relação ao Plano de Atendimento: 

 

 

A Petrobras Petroleo Brasileiro S/A, autoriza a homologação da marca NSAR Bearing para 

fornecimento da linha de Manutenção de nossas refinarias. 

 

 
SE/Comitês PCJ, 01 de março de 2015. 

 

 

 

Luiz Roberto Moretti 
Secretário-executivo dos Comitês PCJ 

e Coordenador do Patec 


